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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS - SEFIN

11. DAS SANÇOES
ll.l. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será
descredencíado no Cadastro do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame.
c) Não manter a proposta ou lance.
d) Fraudar na execução do contrato.
e) Comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso
de retardamento na execução dos serviços;
111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias
na execução do serviço.
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço,
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Leí Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Leí Ne. l0.520/02, as seguintes penas
a) Advertência.
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municípalno prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-- DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fízerjus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida atava do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com
os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Tíanguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou
erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os
procedimentos licitatóríos serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria
Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela
autoridade gestora competente à Procuradoria

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada per servidor especialmente designado, pela Secretaria
de Finanças, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE
CONTRATO, sendo este o Senhor Antõnio Edgar Filho Lima Carneiro - Portaria nQ 03 do dia 02 de Agosto de 2020.
12.1.1. o gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justíficadapente, ca}.o haja
necessidade por parte da contratante. "ç'kl ,/''
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13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatórío na modalidade Pregão
Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante
para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, lle llldo aTt. 3Ç da Lei Ne. l0.520/02

Tianguá-Ce, em 25 de novembro de 2020

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PAIXÃO HOLANDA
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PREGÃO PRESENCIAL Ne PP 04/2020 SEFIN \
ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Ne pp 04/2020 -- SEFIN
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE Tianguá/CE
Razão Social:
CNPJ Ne:
Inscrição Estadualou Municipal:
Endereço
Fode/Fax:
Banco:
Agência Ne.:
Conta Corrente Ne.:

1. 0BJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMÁTICA PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO
PÚBLICA DESTINADA À SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIA l aUANT VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO)
Prazo de execução: 20 (vinte) dias a contar do recebimento das ordens de serviços/fornecimento pela secretaria
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoale demais ónus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitada.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATU RA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5'
DO EOITAb SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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PREGÃO PRÉIENt:IÂL NI bP M/2020 SEFIN

ANEXO lll MODELOS DE DECK.ARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECK.ARACÃ

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa
prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Tíanguá/CE, o seguinte
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatórío;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do editale dos serviços a serem ofertados no presente
certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 2. Modelo de Procuração 0Documento ©xigii no Credenciamento

PROCURACAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Ne. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao Município de
Tianguá/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Ng PP 04/2020 -- SEFIN, podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atam, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais fitos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civilestá obrigado
a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) Sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Tianguá/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ne. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidâneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do incíso IV do art.
87 da Lei Ne. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame lícitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, $29, da Lei Ne. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Leí

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 4 Modelo de Declaração .(Documento exigido no Credenciamento)

DECLARACAO

INOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), 0ECLARA

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Leí Complementar n' 123/2006 e Lei
147/20].4, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá/CE, ser MICRO EMPRESA
ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no $ 4e do artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 5. Modelo de Declaração (Documento !xieido na Habilitam 10

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

1) Que todos os subsistemas que compõem a aplicação ora proposta estão desenvolvidos, testados e em condições de
medíata implantação e uso, e que atendem a todos as requisições técnicas exigidas no TERMO DE REFERENCIA.

2) Que a licitante de disponibiliza o Datacenter onde será feita a hospedagem do banco de dados e do sistema ora cotado e
que o mesmo atende as especificações exigidas no Anexo 1- Termo de Referência

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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PREGÃO PRESENCIAL Ne PP 04/2020 SEFIN

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE nanguá/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Ne. 07.73S.178/0001-20, com sede
na -- CEP: 62.320-000 -- Tianguá/CE. através da Secretaria Municipal de

de doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ..., pessoa jurídica de direito
privado, sediada à .., inscrita no CNPJ Ne. ...., por seu representante legal, Sr. ..., CPF Ne. ........, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

:]

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne PP 04/2020 -- SEFIN, em conformidade com a Lei N
8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014, Lei 155/2016 e suas alterações c/c os termos da Lei Ng. l0.520/02

CLÁUSULA SEGUN DA - DO OBJ ETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMÁTICA PARA O FORNECIMENTO
DE SISTEMA DE GESTÃO PUBLICA DESTINADA A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. E QTDE. VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO l

3.1. O presente contrato tem o valor globalde R$ ser pago na proporção da execução dos serviços. segundo as
autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas,
observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Tianguá/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as disposições
editalícias e deste contrato.

3.3. Por ocasião da execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota
fiscal. A fatura e nota físcaldeverá ser emitida em nome do Município de Tianguá/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Município de
Tianguá/CE -- Secretaria Municipal de Finanças
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/futuras, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-lhe" às certidões apresentadas, para verificação de todas as
condições de regularidade fiscal
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito para que
regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Tianguá/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva
do fornecimento
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12
(doze) meses até a data de de de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(cães) orçamentária(s) inerentes a(s) Secretaria(s)
nteressada(s), na(s) seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s): Elemento de despesa:

Fonte de Recursos

6.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS DE
SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo
com .a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
6.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu
endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
6.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o contratado deverá fazer a execução dos
serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução do

6.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo contratado por vício de quantidade.
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do editalquanto aos serviços prestados.
6.1.4. O sistema ofertado deverá ter todos os módulos em pleno funcionamento, sendo de caráter classificatório a
demonstração das funcionalidades de todos os módulos citados; essa avaliação dar-se-á após conhecido o resultado do
licitante vencedor da etapa de preços e antes de ser aberto os documentos de avaliação. Destina-se ao conhecimento pelo
Contratante da realexistência e conteúdo do produto/serviço a ser contratado, em função da máxima importância de seus
resultados para a Administração Munícipalcomo um todo.
6.1.5. Os serviços de Implantação/Instalação/Migração/Treinamento/Acompanhamento Técnico deverão ser realizados no
máximo 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da assinatura do contrato

serviço

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Ne
8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. l0.520/02
7.2. A CONTRATADA obriga-se a
7.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Tíanguá/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da data do seu recebimento
7.2.2. Executar os serviços licitados no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento das ordens de serviços/fornecimento
pela secretaria, nos locais determinados pelo órgão solícitante, observando rigorosamente as especificações contidas no
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
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